
 

 
EDITAL Nº 02/2008 

Processo de Seleção para ESTÁGIO nas Varas Federais de São João de Meriti 

O Dr. IORIO SIQUEIRA D’ALESSANDRI FORTI, Juiz Federal Coordenador do Núcelo Regional da EMARF, no uso de 
suas atribuições, faz saber que estarão abertas as inscrições para o PROCESSO DE SELEÇÃO PARA ESTÁGIO 
JURÍDICO NAS VARAS FEDERAIS DE SÃO JOÃO DE MERITI: 

 

1) CRONOGRAMA 

10/07/08 a 18/07/08 Inscrições 
23/07/08  Prova 
23/07/08 Divulgação do Gabarito (logo após o fim da prova) 
25/07/08 Recebimento de Impugnações ao Gabarito 
28/07/08 Divulgação do Gabarito Definitivo (após as 18h) e da Classificação Provisória 
29 e 30/07/08 Vista de Prova para os Candidatos Aprovados na Prova Objetiva 
31/07/08 Recebimento de Recursos 
01/08/08 Divulgação do Resultado Final 

2) INSCRIÇÕES 

As inscrições serão gratuitas e deverão ser feitas pelo próprio interessado, ou por procurador legalmente habilitado, 
exclusivamente na Seção de Apoio da Justiça Federal em São João de Meriti, no Edifício Antares, situado na Av. Presidente 
Lincoln, 911, térreo, Vilar dos Teles, São João de Meriti, de 12:00h a 17:00h (inscrições feitas em outras localidades serão 
invalidadas). 

No ato da inscrição, o candidato deve apresentar: (1) original e cópia legível (não autenticada) de documento de identidade e 
do CPF, (2) uma foto recente 3x4 e (3) comprovante de matrícula (ou declaração da faculdade) que comprove que está 
cursando Direito em uma das universidades conveniadas à EMARF, e inscrito entre o 6º e o 9º períodos (se a Faculdade não 
puder fornecer o comprovante em tempo, ou se as aulas do 2o semestre ainda não tiverem começado, o candidato 
poderá apresentar declaração do próprio punho certificando que cursará o 6o período – ou período superior – no 2o 
semestre de 2008). 

Não haverá ato posterior de confirmação da inscrição: ao candidato será apenas fornecido um comprovante no próprio ato da 
inscrição. 

3) ESTÁGIO JURÍDICO 

O estágio destina-se ao aprimoramento dos conhecimentos adquiridos na Faculdade de Direito mediante execução dos 
serviços atinentes à Justiça Federal. 

A título de remuneração, o estagiário receberá uma bolsa no valor de R$ 415,00 – , sujeita a desconto nos dias de falta 
injustificada. 

O estagiário se obriga a cumprir todas as normas impostas aos servidores da Justiça Federal, principalmente no que diz 
respeito ao decoro, disciplina e discrição, devendo cumprir jornada de quatro horas diárias ou vinte horas semanais, a ser 
determinada pela respectiva chefia, tendo em vista seu turno escolar. 

A carga horária do estágio deve ser cumprida dentro do horário de funcionamento da Justiça Federal (entre 11:00h e 19:00h). 

O estágio junto à Justiça Federal não pode ser concomitante a qualquer outro estágio remunerado, ou a estágio não-
remunerado com horário incompatível. 

O estágio não faz surgir vínculo trabalhista entre a União Federal – Tribunal Regional Federal – EMARF e o estagiário, 
consoante art. 6º do Decreto 87.497/82, nem atribui ao estagiário direitos funcionais específicos dos servidores. 

A duração do estágio deverá observar o período mínimo de um semestre letivo, contado da assinatura do Termo de 
Compromisso, prorrogável, no máximo, até cinco vezes por igual período, desde que haja interesse da Administração e do 
estagiário. 

O concurso se destina ao provimento imediato das vagas existentes e à formação de cadastro de reserva. 

4) DIA, HORA E LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

As provas objetiva e discursiva serão aplicadas na manhã do dia 23/07/08, no auditório da EMARF, no Tribunal Regional 
Federal da 2ª Região, situado na Rua do Acre, 80, 3º andar, Centro, Rio de Janeiro. 



 

A prova terá início às 09:00h, durará quatro horas e terminará às 13:00h. 

Recomenda-se aos candidatos que cheguem no Tribunal até 08:15, portando caneta esferográfica preta ou azul e documento 
de identidade original, com foto. 

Sob pena de eliminação, o candidato necessariamente deve estar dentro do auditório da EMARF às 08:40h (entre o ingresso 
no Tribunal e o acesso ao auditório da EMARF, algum tempo é perdido, pois há a necessidade de identificação e obtenção de 
crachá na portaria e de aguardar o elevador, daí a necessidade de chegar até 08:15h). 

Será eliminado o candidato que (1) faltar, (2) entrar no auditório após 08:40h (sendo irrelevante se chegou no Tribunal antes 
disso), (3) comportar-se inadequadamente ou de modo descortês com qualquer pessoas dentro do local de realização da prova, 
e (4) preencher a prova à lápis ou caneta que não seja azul ou preta, ou não apresentar documento de identidade com foto. 

Depois de assinar a lista de presença, o candidato só poderá se ausentar do auditório com a permissão do fiscal responsável. 

5) PROVAS 

Não será admitida a consulta a texto de lei, livros, códigos ou cadernos.  Também será excluído do certame o candidato que 
for flagrado se comunicando com outros (“cola”), ou utilizando telefone celular, pager ou laptop. 

A prova objetiva consistirá em vinte questões, com quatro alternativas (A, B, C e D) cada.  O candidato que não acertar, no 
mínimo, catorze questões objetivas será considerado reprovado e não terá a prova discursiva corrigida.  Cada questão vale 
meio ponto. 

A prova discursiva consiste em duas questões, das quais o candidato deverá escolher e responder apenas uma, e mais uma 
redação sucinta, obrigatória.  A questão de Direito vale oito pontos e a redação vale dois. 

Serão aprovados os candidatos que, concomitantemente, (1) obtiverem o mínimo de sete pontos na prova objetiva (isto é, 
catorze acertos), e (2) obtiverem um total de quinze pontos (resultantes da soma dos pontos obtidos nas provas objetiva e 
discursiva). 

Se não houver um mínimo de trinta aprovados, a nota de aprovação será reduzida para catorze pontos e se, ainda assim, não 
houver o número mínimo de aprovados, para treze pontos, mantido o patamar mínimo de catorze acertos na prova objetiva. 

Se, mesmo operada a redução acima mencionada, não houver um mínimo de dez aprovados, a nota de aprovação será treze 
pontos, e o patamar mínimo da prova objetiva será reduzido para treze acertos. 

Havendo empate, serão adotados os seguintes critérios, obedecida a ordem indicada: 1º - Maior nota na prova discursiva, 2º - 
Período mais adiantado, e 3º - Maior idade. 

Serão analisados os conhecimentos jurídicos, o raciocínio e a capacidade de compreensão de textos jurídicos, leis e decisões 
judiciais, e a capacidade de redação e o uso correto do idioma, em questões BÁSICAS sobre DIREITO CONSTITUCIONAL 
(inclusive as normas constitucionais sobre Direito Administrativo, Tributário, Penal, Seguridade Social, direitos e garantias 
fundamentais, controle de constitucionalidade, estrutura do Judiciário, competência da Justiça Federal, funções essenciais à 
Justiça), TEORIA GERAL DO DIREITO (direitos subjetivos e potestativos, prescrição e decadência, atos e fatos jurídicos, 
coisa julgada, ato jurídico perfeito e direito adquirido) e DIREITO PROCESSUAL CIVIL (processo de conhecimento, noções 
superficiais sobre recursos, prerrogativas processuais da Fazenda Pública e gratuidade de Justiça). 

6) DISPOSIÇÕES GERAIS 

Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, poderá ser anulada a inscrição do candidato se verificada falsidade de 
declaração. 

O candidato poderá apresentar impugnação ou recurso datilografado (máquina ou computador) e FUNDAMENTADO a 
qualquer das questões da prova, protocolizando-o necessariamente no mesmo local onde foi feita a inscrição, obedecido o 
cronograma contido neste Edital, entre 12:00h e 17:00h. 

O processo de seleção terá validade até a convocação do último aprovado, ou até que não haja mais aprovados em condições 
de admissão para o estágio. 

Os casos omissos serão decididos por esta Coordenadoria Regional. 

São João de Meriti, 20 de maio de 2008. 
 

IORIO SIQUEIRA D’ALESSANDRI FORTI 
Juiz Federal Coordenador do Núcleo Regional da EMARF em São João de Meriti 


